
  

PODER JUDICIÁRIO 

“JÚSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

    

O Desembargador JOÃO CANCDO MACHADO, Presidente do 

tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goide, no 

uso de suas atribuições legais e, atendendo a goli. 

citação constante do oficio nº 14/82, da Exmt, Dre 

Juíza Eleitoral da Zona de Bela Vista de Goidss 

  

EE Ts 

Colocar à disposição da 32º Zona Eleitoral, com eg 

ão em BELA VISTA DE GUIÁS, até o dia 31 de dezembro do ano em 

curso, com todos os direitos e vantagens de seu cargo, o servido 

ria deate fribunal Fegional E 

DO, Auxiliar dudi e 

  

ra do quadro Permanente da Secrets 

Lei toraã, Grêe HALTA EAR 

ciário, Classe Especial, Referência NW-33. 

     
TA UE CASTRO RASGIM 

CULPRA-SE E ANÚTE-SEs 

TE DA PRESIDÊNCIA DO FRINUNAL REGIVNAL ELEIs 

TOEAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 18 DIAS DO 8ÍS DE MARo 

  

      

so = do são a 

, 

  

DES. JOÃO CANÊDO MACHADO, 

 


